
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0001612-02.2014.815.2002  -  5ª  Vara  Criminal  da
Comarca de João Pessoa.
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado para substituir o Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos.
APELANTE: Valmir Lopes da Silva
ADVOGADO: Patrus R. de Alencar Rolim
APELADO: Justiça Pública Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. ART.
157,  §  2º,  INCISO  I  DO  CP.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.  1.  DO
PEDIDO  PRELIMINAR  DE  REVOGAÇÃO  DA
PREVENTIVA. INADMISSIBILIDADE.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DOS ARTS. 312 E
313  DO  CÓDIGO  PENAL.  2.  DO  PEDIDO
ABSOLUTÓRIO  POR  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DEVIDAMENTE  DEMONSTRADAS.  3.
REQUERIMENTO  ACERCA  DO  REGIME  SEMI
ABERTO.  ACERTO  DECISÓRIO.  REINCIDÊNCIA
COMPROVADA.  4.  DO  PEDIDO  DE
DESCLASSIFICAÇÃO  DO  CRIME.
INADMISSIBILIDADE. NÃO CABIMENTO DO CRIME
DE RECEPTAÇÃO. 5.  DO PEDIDO DA DETRAÇÃO DA
PENA.  REGIME  INALTERADO.  POSSIBILIDADE  DO
JUÍZO  DA  EXECUÇÃO  PENAL  REALIZAR  O
CÁLCULO  ARITMÉTICO  POR  DETERMINAÇÃO  DA
LEI Nº 7.210/1984. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Inadmissível  o  acolhimento  do  pedido  da  revogação  da
preventiva quando preenchidos os requisitos dos arts. 312 e 313
do  Código  Penal,  de  forma  a  garantir  o  fiel  andamento  dos
autos,  desde  que  não  configure  prejuízo  do  conhecimento  da
apelação que vier a ser interposta pelo condenado.

Não assiste  razão o pleito  de  absolvição por  insuficiência  de
provas  do  crime  de  roubo  tipificado  no  art.  157,  §  2º,  I  do
Código Penal quando há comprovação robusta e suficiente nos
autos acerca da materialidade e autoria do crime por parte do
réu, não sendo, igualmente cabível, o pleito de desclassificação



para o crime de receptação.

É plenamente  cabível  a  fixação de  regime inicial  fechado de
cumprimento de pena quando comprovado ser o réu reincidente
específico e a sentença condenatória estabelecer reprimenda em
pena de reclusão superior a 4 anos, corroborando à existência de
circunstâncias judiciais negativas.

A detração  penal  é  direito  do  condenado,  devendo  haver  a
redução do tempo que teve sua liberdade privada no  quantum
definido em pena final.  Porém, considerando que o tempo da
prisão  provisória  é  insuficiente  para  alterar  o  regime  da
condenação,  caberá  ao  Juízo  da  Execução  Penal  realizar  o
cálculo aritmético no tocante à pena restante.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em  REJEITAR  A  PRELIMINAR  E,  NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Oficie-se. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  às  fls.  103/105  por
Valmir Lopes da Silva, em face da sentença de fls. 94/102, que o condenou na sanção
prevista no art. 157, § 2º, inciso I do Código Penal, aplicando-lhe a pena de 07 (sete)
anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial  fechado, além do
pagamento de 53 (cinquenta  e  três)  dias-multa  no valor  unitário  de 1/30 do salário
mínimo vigente à época do fato.

Em síntese, em suas razões, o apelante afirma inexistir o crime
ora  imputado  e  pleiteia,  de  forma  preliminar,  o  direito  de  recorrer  em  liberdade.
Todavia,  com  relação  ao  mérito,  afirma:  1) inexistência  de  comprovação  de
materialidade e autoria;  2) requer o direito de recorrer sob o regime anterior ao delito
que estava cumprindo junto à  Vara de Execuções  Penais,  qual  seja,  o regime semi-
aberto;  3) a desclassificação do delito para o de receptação, tipificado no art. 180 do
Código penal, pois afirma não ter realizado o respectivo roubo, vez que apenas adquiriu
o bem produto do crime por outra pessoa; e  4) pugna pela detratação da pena negada
pelo juízo a quo.

Em contrarrazões  às  fls.  112/117,  o  Parquet Estadual  pugnou
pelo total desprovimento da apelação supramencionada, bem como pela manutenção da
condenação ora imposta, alegando, em síntese, a) materialidade e autoria devidamente
comprovadas;  b) descabimento  da  desclassificação  para  o  crime  de  receptação;  c)
impossibilidade  da  progressão  do  regime  em  virtude  da  correta  análise  das
circunstâncias judiciais;  d) inaplicabilidade de detração penal em razão do apelante já
responder por outro processo criminal à época dos fatos. 

Nesta instância, a Procuradoria Geral de Justiça, em parecer de
fls. 127/134, opinou pelo desprovimento do recurso ora interposto.



É o relatório.

VOTO:

Conheço o recurso apelatório, eis que presentes os pressupostos
extrínsecos e intrínsecos para a admissibilidade.

Conforme depara-se dos autos, narra a denúncia que no dia 14
de janeiro de 2014, o denunciado, a bordo de uma moto, abordou a vítima Álvaro Luiz
Wanderley de Souza mediante grave ameaça e com arma de fogo em punho, quando
esta saía de sua residência localizada na Rua Lionildo Francisco de Oliveira, nº 473 D,
Bairro dos Estados, subtraindo-lhe um aparelho celular da marca Motorola, uma carteira
de cédulas contendo os respectivos documentos pessoais da vítima, um óculos de sol da
marca Mormaii, e um GPS da marca Foston.

Ocorre  que,  dois  dias  após  a  prática  delitiva,  o  denunciado
anunciou em site de vendas pela internet conhecido por “Bom Negócio” a venda do
respectivo aparelho, fato em que a vítima percebeu tratar-se de aparelho celular com as
mesmas características do seu ora subtraído, ocasião em que marcou encontro com o
suposto vendedor constatando tratar-se da mesma pessoa do assaltante.

Em síntese, observo que o recorrente, em suas razões, requer,
preliminarmente,a  liberdade  provisória  e,  no  mérito:  a)  alega  inexistência  de
comprovação acerca da materialidade e autoria; b) requer o direito de recorrer sob o
regime anterior ao delito que já cumpria junto à Vara de Execuções Penais; c) pleiteia a
desclassificação para o crime de receptação tipificado no art. 180 do Código Penal e d) a
detração da pena.

Verifica-se que, a despeito da inconformação do apelante, há nos
autos provas cabais e suficientes a evidenciarem a materialidade e a autoria delitiva do
delito tipificado no art. 157, § 2º, inciso I do Código Penal. vejamos:

DO PEDIDO PRELIMINAR DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA:

Em que pese o pedido do recorrente para fins de ter a sua prisão
preventiva revogada, este não merece ser acolhido.

Conforme  esclarece  o  Código  de  Processo  Penal,  a  prisão
preventiva do réu é medida a ser tomada apenas em casos excepcionais. Assim, para
decretá-la,  deve o magistrado observar  se estão presentes os requisitos intrínsecos e
extrínsecos  necessários  para tal  medida,  quais  sejam,  ser  o  crime punido com pena
privativa de liberdade máxima superior  a quatro anos,  haver  prova da existência do
crime e indícios suficientes de autoria, e ainda a presença de, ao menos, um dos motivos
ensejadores da custódia previstos no art. 312 do Digesto Processual Penal: a garantia da
ordem  pública,  da  ordem  econômica,  da  conveniência  da  instrução  criminal  e  da
aplicação da Lei Penal.

Ora, o delito de roubo majorado com o emprego de arma de fogo
(art. 157, § 2º, I, do CP) imputado ao apelante, preenche a condição de admissibilidade
do art. 313, I, do CPP, qual seja, crime doloso punido com pena privativa de liberdade
(reclusão) superior a quatro anos, bem como a condenação em sentença transitada em
julgada  por  outro  crime  doloso.  Também  se  evidencia  a  materialidade  do  delito  e



indícios suficientes de autoria (art. 312 do CPP), conforme será analisado neste aresto.

Vale salientar que, de acordo com o próprio art. 312 do Código
de  Processo  Penal,  temos  os  seguintes  requisitos  que  podem fundamentar  a  prisão
preventiva: a) garantia da ordem pública e da ordem econômica (impedir que o réu
continue praticando crimes);  b) conveniência da instrução criminal (evitar que o réu
atrapalhe o andamento do processo, ameaçando testemunhas ou destruindo provas); c)
assegurar a aplicação da lei penal (impossibilitar a fuga do réu, garantindo que a pena
imposta pela sentença seja cumprida).

Ademais, ressalto ainda que, conforme preconiza o art. 387, § 1º
do Código de Processo Penal, o juiz, ao proferir a respectiva sentença condenatória,
decidirá, de forma fundamentada, sobre a manutenção da prisão ou, se for o caso, irá
determinar  a  prisão  preventiva  ou  qualquer  outra  medida  cautelar  necessária  para
garantir o fiel andamento dos autos, desde que não haja o prejuízo do conhecimento da
apelação que vier a ser interposta pelo réu.

No caso em apreço,  observo que o juízo  a quo,  em sentença
condenatória de fls.  94/102, decidiu pela não concessão ao réu do direito de apelar em
liberdade,  tendo-se  em  vista  existirem  razões  suficiente  que  fundamentem  a  sua
respectiva prisão preventiva, tais como a reincidência em crime específico, bem como
circunstâncias judiciais desfavoráveis, tendo estas, inclusive, justificado a conversão da
prisão em flagrante do réu para a prisão preventiva durante toda a instrução processual.

Por fim, o réu ainda requer a revogação da prisão preventiva em
virtude  de  existência  de  vínculo  empregatício,  entretanto,  não  há  nos  autos  provas
concretas de que o apelante continua empregado em seu labor anterior ou que possui
novo vínculo empregatício, sendo assim, não há que se falar em preenchimento dos
requisitos mínimos para a revogação da respectiva prisão.

Assim, entendo que, para assegurar a aplicação da lei penal, a
prisão do réu deve ser mantida, conforme decisão da douta magistrada neste particular.

DO MÉRITO

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO:

Com relação ao mérito, o apelante alega, inicialmente, que não
há provas suficientes nos autos que demonstrem a autoria e materialidade do crime de
roubo, mediante o emprego de arma, que justifique sua condenação.

Pois  bem, esmiuçando  os  elementos  probatórios  contidos  no
caderno processual, percebe-se que a materialidade e a autoria restaram devidamente
comprovadas  através  do  interrogatório  da  vítima  (às  fls.  79/80),  que  afirma  ter
reconhecido o acusado, bem como, através do auto de apreensão e apresentação à fl. 12,
onde foi apreendida a res furtiva e do auto de entrega à fl. 13. 

Ressalte ainda que, a testemunha Cláudio Guimarães Gonçalves
(Policial Militar) prestou o seguinte depoimento na esfera policial (fl. 06):

“(...) que após ser acionado via CIOP para dar um apoio ao sargento Valdek
Dantas  de Sousa,  o qual  acabara de prender um indivíduo acusado de ter
praticado um assalto há cerca de uma semana e de estar vendendo o produto



do  crime  (um  celular  da  marca  MOTOROLA  RAZR  I,  serial
352531051672598) na frente do supermercado Extra, no Bairro dos Estados,
se dirigiu até o mencionado local e lá chegando se deparou com a vítima
daquele  crime,  o  Sr.  Álvaro  Luiz  Wanderley  de  Sousa,  que  já  havia
reconhecido a pessoa de Valmir Lopes da Silva como autor do fato e,
naquela ocasião, estava vendendo o aparelho (...)” (grifei)

Em seguida,  a  testemunha  Waldek  Dantas  de  Sousa  (policial
militar), em seu depoimento à fl. 07 afirma o seguinte:

“(...) que foi acionado pelo Sr. Álvaro Luiz Wanderley de Sousa, o qual lhe
informou que havia sido assaltado há cerca de uma semana e que a pessoa
que praticou o crime estaria vendendo o produto subtraído (...) em frente ao
supermercado Extra (...) que, então, se dirigiu até o mencionado local, onde
orientou a vítima a aguardar pelo acusado e quando este chegou, o abordou e
verificou que o mesmo se encontrava de posse do celular da vítima (...) que,
de  imediato,  a  vítima  Alvaro  Luiz  Wanderley  de  Sousa  reconheceu a
pessoa de Valmir Lopes da Silva como sendo a pessoa que praticou o
assalto (...)” (sublinhei e grifei)

A testemunha  Valdevan  Ferreira  de  Sousa,  à  fl.  08,  assim
afirmou:

“que é patrão do acusado Valmir Lopes da Silva (...) que no dia 14 de janeiro
de 2014, Valmir pediu para sair mais cedo, por volta das 11h00, uma vez que,
segundo  informou,  teria  uma  audiência  às  13h00m,  não  mais
retornando neste dia (...) que sabia que Valmir já havia sido preso pela
prática de assalto, todavia, acreditava que o mesmo não mais se envolvesse
com coisas ilícitas (...)” (grifei, sublinhei e destaquei)

Ademais, a vítima alegou em seu depoimento à fl. 09 o seguinte:

“(...) que um indivíduo em uma moto Honda/CG, de cor preta e numeração de
placa coberta por um papel, armado com um revólver, lhe rendeu e tomou seu
aparelho celular da marca Motorola, além de uma carteira de cédulas contendo
diversos  documentos  pessoais,  um óculos  da  marca  Mormai  e  um GPS  da
marca Foston (...) que procurou e achou em um site de vendas na internet um
anúncio de um celular igual ao seu, motivo pelo qual, desconfiado que pudesse
ser  o  aparelho  roubado,  ligou  para  o  vendedor  e  marcou  de  com  ele  se
encontrar  para  dar  uma  olhada  (...)  que  solicitou  o  apoio  do  Sargento/PM
Valdek Dantas de Sousa para acompanhar toda a ação;   que, passado algum
tempo, chegou ao local a pessoa de Valmir Lopes da Silva lhe oferecendo o
aparelho;   que, de pronto, o reconheceu como sendo a pessoa que
lhe assaltou naquela ocasião; que Valmir desconfiou quando
lhe pediu  para olhar o  serial  do aparelho e  tenteou correr,
haja  vista  ter  também  lhe  reconhecido (...)”  (grifei,  sublinhei  e
destaquei)

Vale salientar que todos esses depoimentos foram confirmados na
esfera judicial, conforme consta respectivamente em oitiva de fls. 62; 63/63-v; 61/61-v e
79/80.

Ademais,  ressalto ainda que,  apesar da alegação do réu de que
estava, no dia do fato, em audiência realizada pela Vara de Execução Penal, conforme
cópia do termo de audiência anexado às fls. 85/86, verifico que esta ocorreu às 14:00
horas  do  dia  14  de  janeiro  de  2014,  tendo  a  respectiva  ação  delituosa  ocorrido  no
mesmo dia,  entretanto às 16:00 horas,  conforme cópia de Boletim de Ocorrência nº



0110/14 anexado à fl. 16.

Por fim, observo que, conforme o próprio depoimento na esfera
judicial  da  testemunha  Valdevan  Ferreira  de  Sousa  (fl.  61),  então  patrão  do  réu,
informou a necessidade da ausência do horário do serviço em virtude da realização da
audiência no dia 14 de janeiro de 2014, entretanto, este não mais retornou ao trabalho
no  dia  respectivo,  mas  apenas  no  dia  seguinte,  fato  que  comprova  a  sua  ação
delituosa. 

Assim, estou convicto da prática do apelante no delito descrito na
denúncia, não merecendo prosperar pretendida absolvição.

DO REQUERIMENTO ACERCA DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO
DE PENA:

Requer também o apelante a modificação do regime inicial de
cumprimento de pena, para que lhe seja concedido o direito de recorrer no regime já
imposto pela Vara de Execuções Penais,  qual seja:  o regime semiaberto.  Entretanto,
conforme observo dos autos, entendo estar correta a decisão do magistrado.

De acordo  com as  regras  descritas  no  art.  33  e  seguintes  do
Código Penal,  temos que, para que o magistrado fixe o regime inicial do cumprimento
de  pena,  é  necessário  analisar,  além  do  tipo  de  pena  a  ser  aplicada,  os  seguintes
requisitos: 1) o quantum da pena definitiva; 2) se o condenado é reincidente ou não; 3) a
observação das circunstâncias judicias descritas no art. 59 do Código Penal.

A regra  geral  arraigada no art.  33,  §  2º,  'b'  do Código Penal
afirma que, o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não
exceda a  8 (oito) anos,  poderá,  desde o princípio,  cumpri-la  em regime semiaberto.
Ocorre que, caso o réu seja reincidente, o regime inicial para o respectivo quantum de
pena, deverá ser o fechado.

No caso em tela, observo que o réu foi condenado a uma pena
privativa de liberdade no total  de 07 anos, 01 mês e 10 dias de reclusão.  Ademais,
conforme  consta  na  lista  de  antecedentes  criminais  às  fls.  92/93,  o  recorrente  foi
condenado  anteriormente  por  outro  delito,  o  qual  foi  transitado  em  julgado  em
09/04/2012.

Dessa forma, verifico que a pena deverá ser cumprida em regime
inicial  fechado,  aplicando-se,  assim,  a  regra  do  art.  33,  §  2º,  “a”,  por  ser  o  réu
reincidente.

Nesse sentido, há recente jurisprudência do próprio STJ:

“HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  DE  DROGAS.  REINCIDÊNCIA.
FRAÇÃO DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PACIENTE
REINCIDENTE  ESPECÍFICO.  REGIME  INICIAL  FECHADO  DE
CUMPRIMENTO  DE  PENA.  REINCIDÊNCIA  ESPECÍFICA.
MANIFESTO  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO  EVIDENCIADO.
ORDEM NÃO  CONHECIDA.  1.  O  Código  Penal  não  estabelece  limites
mínimo e máximo de aumento ou redução de pena a serem aplicados em
razão  das  agravantes  e  das  atenuantes  genéricas,  respectivamente.  Nesse
sentido, a doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que cabe
ao  magistrado,  dentro  do  seu  livre  convencimento  e  de  acordo  com  as



peculiaridades do caso concreto, escolher a fração de aumento de pena pela
incidência da agravante, em observância aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. 2. Não há constrangimento ilegal quando verificado que
as  instâncias  ordinárias  procederam ao  razoável  aumento de  dois  anos  da
pena, na segunda fase da dosimetria, pela agravante da reincidência, visto que
o paciente era,  ao tempo do crime,  reincidente  específico.  3.  É devida a
imposição do regime inicial fechado ao reincidente específico condenado
à reprimenda de 7 anos de reclusão, nos termos do art. 33, § 2º e alíneas,
do Código Penal. 4. Ordem não conhecida.”
(STJ  -  HC:  275145  RS  2013/0258167-3,  Relator:  Ministro  ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 26/05/2015, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 02/06/2015) (sublinhei e grifei)

“HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. DESCABIMENTO.
ROUBO.  PRETENSÃO  DE  COMPENSAÇÃO  INTEGRAL  DA
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA  COM  A  DUPLA  REINCIDÊNCIA
ESPECÍFICA.  IMPOSSIBILIDADE.  PENA  SUPERIOR  A  4  ANOS  +
REINCIDÊNCIA.  REGIME  FECHADO.  AUSENTE  FLAGRANTE
ILEGALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. [...]  -  A dupla
reincidência  específica  do  paciente  impede  a  compensação  integral  dessa
agravante com a atenuante da confissão espontânea, não havendo ilegalidade
no agravamento proporcional da pena em 1/6. - É cabível o regime fechado
ao condenado reincidente, cuja pena seja superior a 4 anos de reclusão,
nos  termos  do  art.  33  do  Código  Penal,  ainda  que  reconhecidas  as
circunstâncias  judiciais  favoráveis.  Precedentes. -  Habeas  corpus  não
conhecido.”  (STJ  -  HC  n.  214.296/SP,  Rel.  Ministro  Ericson  Maranho
(Desembargador convocado do TJ/SP), 6ª T., DJe 24/4/2015) (grifei)

“PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO.
REGIME  INICIAL  MAIS  GRAVOSO.  POSSIBILIDADE.
REINCIDÊNCIA. REPRIMENDA SUPERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO.
1. Mostra-se devida a fixação do regime inicial fechado de cumprimento
de pena, quando o réu for reincidente específico e a reprimenda restar
definitivamente  estabelecida  em  patamar  superior  a  quatro  anos  de
reclusão. 2. Agravo regimental não provido.”
(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1313371  SP  2012/0061214-2,  Relator:  Ministro
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 24/04/2014, T6 - SEXTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/05/2014) - grifo nosso.

Portanto, mantenho a imposição do regime inicial  fechado de
cumprimento de pena.

DO PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA O DE
RECEPTAÇÃO TIPIFICADO NO ART. 180 DO CÓDIGO PENAL:

Pleiteia  ainda  o  recorrente  a  desclassificação  do  art.  157  do
Código Penal para o crime definido no art. 180 do mesmo diploma. Ocorre que, em que
pese  total  inconformismo  do  apelante,  verifico  que  existem  provas  mais  do  que
suficientes  nos  autos  que  enseja  a  condenação do mesmo pela  prática  do crime de
roubo.

Assim,  conforme  já  analisado  em  tópico  anterior,  a
materialidade  e  autoria  do  crime  está  cabalmente  demonstrada  nos  autos,  o  que
demonstra ser impossível a desclassificação para o crime de receptação, tendo em vista
que a subtração dos bens ocorreu mediante grave ameaça à vítima, eis que esta se viu
compelida a entregar seus pertences sob a mira de revólver. 

Dessa forma, destaco ainda que, verificando todo o desencadear



dos  fatos  constantes  no  caderno  processual,  não  há  razão  para  desacreditar  nas
declarações da vítima, pois, nos crimes contra o patrimônio, a palavra desta assume
especial  relevo,  principalmente  quando  harmoniosa  com  os  demais  elementos
probatórios dos autos.

Corroborando o mesmo entendimento, eis o seguinte julgado do
TJDFT:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBOS  CIRCUNSTANCIADOS  EM
CONTINUIDADE.  ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA E
MATERIALIDADE  DEVIDAMENTE  COMPROVADAS.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  DELITO  DE  RECEPTAÇÃO.
INVIABILIDADE. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO ART. 89, § 5º, DA LEI
9.099/95 E §4º, DO ART. 33, DA LEI 11.343/2006. NÃO CABIMENTO NA
ESPÉCIE. CONTINUIDADE DELITIVA ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DO
PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 71, DO CP. ADEQUAÇÃO DA FRAÇÃO.
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
1.  Não subsiste o pleito de absolvição  por insuficiência de provas dos
crimes de roubo circunstanciado (3), quando se encontram acostadas aos
autos robustas peças comprobatórias da materialidade e da autoria dos
delitos,  não sendo cabível  também o pleito  de desclassificação para o
crime de receptação.
2.  Nos  crimes  contra  o  patrimônio,  a  palavra  da  vítima  assume  grande
destaque, ainda mais se aliada às demais provas colhidas.
(...)
7. Recurso conhecido e parcialmente provido.
(Acórdão  n.856618,  20140110790248APR,  Relator:  JOSÉ  GUILHERME,
Relator Designado:HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, Revisor: HUMBERTO
ADJUTO  ULHÔA,  3ª  Turma  Criminal,  Data  de  Julgamento:  19/03/2015,
Publicado no DJE: 25/03/2015. Pág.: 142) (grifei)

PENAL.  ROUBO CIRCUNSTANCIADO  PELO  CONCURSO  DE
AGENTES  E  EMPREGO  DE  ARMA  DE  FOGO.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO  NEGADO. PALAVRA DA VÍTIMA.  RELEVÂNCIA.
DOSIMETRIA. TRANSPOSIÇÃO DE CAUSA DE AUMENTO DE PENA
PARA  MAJORAÇÃO  DA  PENA-BASE.  VIABILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIAS  CORRETAMENTE  VALORADAS.  MAJORAÇÃO
RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.  MANUTENÇÃO.  SENTENÇA
CONFIRMADA.
1.  Nos crimes contra o patrimônio, a palavra da vítima possui especial
relevância,  ainda  mais  quando  corroborada  pelo  acervo  probatório
juntado aos autos,  não merecendo amparo o pleito  de absolvição  por
insuficiência de provas.
(...)
(Acórdão n.845019, 20110110754638APR, Relator: HUMBERTO ADJUTO
ULHÔA,  Revisor:  NILSONI  DE  FREITAS,  3ª  Turma  Criminal,  Data  de
Julgamento: 29/01/2015, Publicado no DJE: 03/02/2015. Pág.: 130) (grifei)

Ademais, vale salientar ainda que a própria vítima reconheceu o
réu como o autor do fato pela tatuagem que o mesmo possui em seu braço, conforme já
explanado em tópico anterior.

Portanto, está devidamente demonstrado que o fato se trata de
crime de roubo, não merecendo ser acolhida a respectiva alegação do réu.

DO REQUERIMENTO DA DETRAÇÃO DA PENA:

Por fim, requer ainda o apelante que, em caso de manutenção da



sentença atacada, que seja realizada a detração da pena negada pelo juízo a quo.

De acordo com o Código Penal, em seu art. 42, a detração é o
instituto jurídico mediante o qual  computam-se na pena privativa de liberdade e  na
medida  de  segurança  o  tempo  de  prisão  administrativa  e  provisória,  nas  seguintes
espécies: flagrante; preventiva e temporária.

Assim,  pode-se  afirmar  que,  o  réu  que  estava  devidamente
preso  e  aguardando  o  respectivo  julgamento,  deverá  ter  descontado,  quando  do
cumprimento de sua pena, o período em que foi privado de sua liberdade.

Dessa forma, o art. 111 da Lei de Execução Penal afirma que,
quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em processo
distinto, o regime de cumprimento será feito pelo resultado da soma ou da unificação
das penas, devendo, portanto, tal equação ser realizada pelo próprio juízo da Vara de
Execução Penal.

Ocorre que,  com a introdução da Lei nº 12.736/12 em nosso
ordenamento jurídico, o art. 387 do Código de Processo Penal passou a incluir o § 2º,
em que este afirma ser possível que a detração ocorra ainda na sentença condenatória,
sendo esta efetuada pelo próprio juízo de primeiro grau, para fins de verificação do
regime inicial da pena privativa de liberdade, conforme veremos a seguir:

“Art. 387
(...)

§  2o  O  tempo  de  prisão  provisória,  de  prisão  administrativa  ou  de
internação,  no Brasil  ou no estrangeiro,  será computado para fins de
determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade.”

Assim, o juiz do processo de conhecimento passou a ter uma nova
competência, qual seja: analisar se houve prisão provisória, administrativa ou internação
do réu  no  curso do processo,  fato  que,  caso tenha  ocorrido,  esse  tempo deverá  ser
descontado pelo próprio magistrado da pena imposta ao condenado, havendo, portanto,
uma antecipação do momento em que se deverá reconhecer o  instituto da detração,
sendo efetuada na prolação da sentença condenatória.

Ocorre  que,  a  Lei  nº  12.736/12  ao  impor  que  o  juízo  da
condenação realize a detração, não revogou expressa ou tacitamente o art. 66, III, 'c' da
Lei de Execuções Penais, sendo possível, portanto, que o juízo da execução penal o faça
sempre que o juízo de primeiro grau não tomar tal providência ou, ainda, não tenha
considerado na sentença, por equívoco, algum período de internação ou prisão.

No  caso  em  comento,  verifico  que  a  prisão  em  flagrante  do
apelante foi convertida em preventiva durante todo o curso do processo,  já tendo o
mesmo cumprido a  pena de 01 ano e 10 meses. Assim, a detração deverá ser aplicada
como um direito do apenado em ver reduzido, no cumprimento da sentença, o tempo
que teve privada sua liberdade. 

Dessa forma, apesar de não ser possível conceder ao réu o regime
mais brando de cumprimento de pena inicial,  em virtude do mesmo ser reincidente,
verifico que, ainda assim, deve lhe ser concedido o direito de ter a redução do tempo já
cumprido em prisão preventiva, sendo necessário que o juízo da Vara de Execuções
Penais unifique as penas e realize a subtração do cálculo aritmético devido, vez que o



juízo do processo de conhecimento era competente apenas para fixar o regime inicial.

Nesse mesmo sentido, há jurisprudência do TJDFT:

PENAL  E  PROCESSUAL.  ROUBO  PRÓPRIO.  ALEGAÇÃO  DE
NULIDADE POR AFRONTA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO
JUIZ.  IMPROCEDÊNCIA.  CRÍTICA OCA DA DOSIMETRIA DA PENA.
SENTENÇA MANTIDA.
(...)
3  O artigo  1º  da  Lei  12.736/2012  dispõe  que  o  Juiz  deva considerar a
detração  na  sentença  condenatória,  mas  doutrina  e  jurisprudência
recomendam essa análise apenas quando repercutir no regime inicial do
cumprimento da pena.
4 Não tem direito de apelar em liberdade o réu que respondeu preso durante a
instrução,  pois  os  fundamentos  da  cautelaridade  são  robustecidos  pela
onfirmação da sentença.
5 Apelação desprovida.
(Acórdão n.876064, 20140910123198APR, Relator: GEORGE LOPES LEITE,
Revisor:  SANDRA DE  SANTIS,  1ª  Turma  Criminal,  Data  de  Julgamento:
12/06/2015,  Publicado  no  DJE:  26/06/2015.  Pág.:  51)  (grifei,  sublinhei  e
destaquei)

Sendo  assim,  entendo  que  o  juízo  a  quo agiu  com acerto  em
desconsiderar o cálculo da detração da pena, uma vez que, considerando inalterado o
regime inicial de cumprimento da pena, caberá ao juízo da Vara das Execuções Penais
realizar  o  cálculo  aritmético  no  tocante  à  pena  restante,  diante  da  competência
preconizada pela Lei nº 7.210/1984.

Por  todo  o  exposto,  e  sem  mais  delongas,  NEGO
PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos Presidente da Câmara Criminal, dele Participando os
Excelentíssimos Senhores  Desembargadores João Batista Barbosa  (juiz de Direito
convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos), Joás de Brito Pereira Filho, revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de junho de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


